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Ata da 48ª sessão do Conselho do Departamento de Direito Público da Faculdade de Direito 1 

de Ribeirão Preto da Universidade de São Paulo. Aos dois dias do mês de outubro de dois mil e 2 

quatorze, às 12h30, reuniu-se na sala D-317 da FDRP o Conselho do Departamento de Direito 3 

Público – DDP, da Faculdade de Direito de Ribeirão Preto da Universidade de São Paulo – 4 

FDRP/USP, sob a presidência do Prof. Dr. Caio Gracco Pinheiro Dias, Chefe do DDP, com a 5 

presença dos seguintes membros que assinaram a lista: Carolina Garcia Cruvinel, Eduardo Saad 6 

Diniz, Fabiana Cristina Severi, Mariana Cardoso Zimmermann, Rubens Beçak, Thiago Marrara de 7 

Matos e Victor Gabriel de Oliveira Rodríguez. Justificaram ausência os seguintes conselheiros: 8 

Alexandre Naoki Nishioka, Ana Carla Bliacheriene, Daniel Pacheco Pontes, Gustavo Assed 9 

Ferreira e Raul Miguel Freitas de Oliveira. I – EXPEDIENTE. 1 - Discussão e votação da ata 10 

referente à reunião do Departamento de Direito Público, realizada em 02/10/2014: A ata foi 11 

aprovada por unanimidade. 2 - Comunicações do Sr Chefe: Sr Chefe solicitou a inclusão de um 12 

item de pauta: Curso de especialização em Direito Tributário. Os conselheiros concordaram. 3 - 13 

Palavra aos membros: Mariana perguntou sobre a substituição da Profª Juliana Oliveira Domingues 14 

durante o período de licença maternidade da docente. Sr Chefe explicou que o Departamento estava 15 

providenciando o calendário de substituições, que a Profª Ana Carla ministraria algumas aulas às 16 

quartas-feiras e os professores de Direito Comercial, do Departamento de Direito Privado e de 17 

Processo Civil, ministrariam as aulas de sexta-feira. II - ORDEM O DIA. 1 - Para Aprovar: 1.1 - 18 

12.1.388.89.4: Relatório bienal de atividades. Interessado: Juliana Oliveira Domingues. Relator: 19 

Rubens Beçak: O Conselho aprovou por unanimidade o parecer apresentado pelo Prof. Rubens 20 

Beçak, favorável a aprovação do relatório de atividades. 1.2 - 12.1.82.89.2: Recredenciamento 21 

CERT. Interessado: Eduardo Saad Diniz. Relator: Víctor Gabriel de Oliveira Rodríguez: Prof. 22 

Víctor apresentou parecer favorável, aprovado por unanimidade. 1.3 - Relatório Anual de 23 

Atividades do Departamento de Direito Público, referente ao ano de 2013: O relatório foi aprovado 24 

por unanimidade, com a possibilidade dos professores solicitarem correções até o dia 10/10/2014. 25 
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1.4 - Solicitação de instauração de sindicância para apuração de eventual infração funcional da 26 

Profª Eliana Franco Neme, em decorrência das faltas às aulas das disciplinas sob sua regência. Sr 27 

Chefe anunciou o item e informou que a docente foi informada por ofício e por e-mail sobre a 28 

discussão do assunto na reunião. Prof. Caio informou ainda que recentemente a Profª Eliana enviou 29 

um e-mail dizendo que não estava bem de saúde para voltar à Faculdade e encaminhou um atestado 30 

para a Seção de Pessoal, porém não compareceu à perícia médica. Prof. Marrara reiterou que 31 

quando o professor está doente a licença médica precisa ser registrada por direito e que essa 32 

questão não tinha nenhuma relação com o ponto de pauta da reunião, e explicou que o pedido de 33 

sindicância foi feito em relação ao passado, que ele não estava contra a licença médica da docente. 34 

Confirmou que foi proposta uma apuração de faltas frequentes da professora durante o durante o 35 

ano de 2013e o 1º semestre de 2014, que a docente não estava sendo acusada de nada e por isso não 36 

precisava se defender. Prof. Víctor disse que em relação ao pedido de sindicância contra a docente, 37 

a sua preocupação era uma questão formal: os docentes só receberam notícia verbal de que a 38 

professora não estava vindo à faculdade ministrar aulas, desse modo, questionou a necessidade 39 

desse pedido ser feito via Departamento, sem um documento formal dos alunos. Prof. Rubens disse 40 

que entendia a preocupação do Prof. Víctor, mas acreditava que o Departamento não poderia ficar 41 

omisso, pois estava sendo cobrado. Exemplificou que no fim de uma aula, o Centro Acadêmico 42 

pediu para a sala um abaixo assinado em que cobravam uma série de atitudes do Departamento. O 43 

DDP poderia deixar de tomar uma decisão, porém, seria cobrado por isso novamente. Prof. Caio 44 

explicou que a falta da docente era notória e que competia ao Departamento zelar pela organização 45 

das aulas, pela condução do ensino e por questões disciplinares dos docentes, discentes e 46 

funcionários, e que não parecia necessário existir uma reclamação formal dos alunos. Sr Chefe 47 

lembrou que em relação ao mesmo problema acontecido em 2013, a Chefia anterior precisou 48 

responder a processo administrativo por não ter cadastrado as faltas da docente. Desse modo, 49 

explicou que na função que estava exercendo, não iria assumir o risco de tomar uma ação por não 50 
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ter cumprido as providências que lhe cabiam como Chefe do Departamento. A representante 51 

discente, Mariana, disse que a solicitação dessa sindicância foi motivada pelo fato da professora 52 

faltar às aulas e não apresentar nenhum pedido formal para justificar a ausência, e que essa 53 

apuração poderia inclusive ajudaria a professora a justificar essas faltas. Durante a discussão, o 54 

Prof. Eduardo questionou se haveria algum prejuízo quanto à concessão dos créditos da disciplina. 55 

Sr Chefe esclareceu que nos semestres anteriores esse problema não ocorreu porque a maior parte 56 

das aulas foi reposta ou substituída, mas no semestre atual seria preciso fazer um planejamento para 57 

substituição dessas aulas. Durante a discussão, Sr Chefe informou que tendo em vista o documento 58 

protocolado pela Profª Eliana, na Diretoria da unidade (relatando que foram marcadas faltas quando 59 

foram realizadas reposições de aula, dentre outras coisas), fez um levantamento de faltas da 60 

docente desde o 1º semestre de 2013. Após discussão, o Conselho aprovou por unanimidade o 61 

encaminhamento de uma solicitação de sindicância à Diretoria, para apuração de faltas da 62 

interessada durante o ano de 2013 e o 1º semestre de 2014. 1.5 - Atribuição de disciplinas para o 1º 63 

semestre de 2015: Foram aprovadas por unanimidade as seguintes atribuições de disciplinas: 64 

DDP1001-Teoria Geral do Estado – Profª Drª Fabiana Cristina Severi; DDP3001-Direito 65 

Constitucional II – Profª Drª Eliana Franco Neme; DDP3002-Teoria Geral do Direito Penal II – 66 

Prof. Dr. Víctor Gabriel de Oliveira Rodríguez; DDP3003-Direito Administrativo I – Prof. Dr. 67 

Thiago Marrara de Matos; DDP3004-Direito Tributário I – Prof. Dr. Guilherme Adolfo dos Santos 68 

Mendes; DDP5001-Direito Econômico – Profª Assoc. Ana Carla Bliacheriene; DDP5002-Direito 69 

Penal - Parte Especial II – Prof. Dr. Daniel Pacheco Pontes; DDP5003-Direito Processual Penal I – 70 

Prof. Dr. Sebastião Sérgio da Silveira; DDP5004-Direito Ambiental I – Prof. Dr. Raul Miguel 71 

Freitas de Oliveira; DDP5005-Direito Internacional Público e Organizações Internacionais I – Prof. 72 

Dr. Caio Gracco Pinheiro Dias; DDP7001- Medicina Forense – Prof. Dr. Hermes de Freitas 73 

Barbosa; DDP7002-Direito Processual Penal III – Prof. Dr. Cláudio do Prado Amaral; DDP7003-74 

Direito Internacional Privado I - Processo Internacional – Profª Drª Cynthia Soares Carneiro; 75 

DDP7004-Teoria da Regulação Econômica e Organização Industrial – Profª Assoc. Ana Carla 76 
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Bliacheriene; DDP5006-Arquitetura Internacional dos Direitos Humanos – Prof. Assoc. Rubens 77 

Beçak; DDP9001-Direito Tributário Internacional – Prof. Dr. Alexandre Naoki Nishioka; 78 

DDP9002-Prática do Direito Internacional Público – Prof. Dr. Caio Gracco Pinheiro Dias; 79 

DDP9003-Direito Administrativo - Temas Especiais – Prof. Dr. Gustavo Assed Ferreira; DDP9004-80 

Processo Tributário (2 turmas) – Prof. Dr. Alexandre Naoki Nishioka; DDP9005-Direito e 81 

Desenvolvimento: Instituições Sociais – Prof. Dr. Gustavo Assed Ferreira; DDP9010-Criminologia 82 

– Prof. Dr. Daniel Pacheco Pontes; DDP9015-Educação e Assessoria Jurídica Popular em Direitos 83 

Humanos – Profª Drª Fabiana Cristina Severi; DDP1104-Direito Penal - Parte Especial III – Prof. 84 

Dr. Eduardo Saad Diniz; DDP1105-Psicopatologia Forense – Prof. Dr. Eduardo Saad Diniz. 1.6. 85 

Curso de especialização em Direito Tributário. Relator: Prof. Gustavo Assed Ferreira: Sr Chefe 86 

apresentou o parecer favorável emitido pelo Prof. Gustavo Assed, aprovado por unanimidade. Nada 87 

mais havendo a tratar, o Prof. Dr. Caio Gracco Pinheiro Dias, Chefe do DDP, deu por encerrada a 88 

reunião às 14h20, do que, para constar, eu, .................................. Josiane Caetano de Oliveira, 89 

Secretária do Departamento de Direito Público, lavrei e digitei esta ata, que será examinada pelos 90 

membros presentes à reunião em que for discutida e aprovada, e por mim assinada. Ribeirão Preto, 91 

02 de outubro de 2014. 92 
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